
 

  

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Rua Pedro Bezerra de Menezes, nº 387 - Bairro Manoel Costa Morais - CEP 63475-000 - Jaguaribe - CE - www.ifce.edu.br

 

COMUNICADO

 

RESULTADO - PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO DA
BANCA

 

eSolis# PROTOCOLO CANDIDATO CPF JUSTIFICATIVA PARECER
ANÁLISE PELA
COMISSÃO DO

CONCURSO

131839 1551531
Alzira Regina

Silva de
Deus

032.xxx.xxx-
13

Venho,
respeitosamente,
requerer a
impugnação do
membro da banca
examinadora Prof.
Dr. Felipe Augusto
Rocha Rodrigues.
O presente pedido
fundamenta-se no
fato de que o
referido docente
atuou como
orientador de
graduação e
coorientador de
mestrado da
candidata Maria
das Candeias
Santos Silva,
configurando
vínculo acadêmico
prévio direto
entre avaliador e
candidata.

INDEFERIDO

Informa-se que
a banca
examinadora do
Processo
Seletivo
Simplificado
(PSS) foi
retificada por
meio da
PORTARIA Nº
4040/GAB-
JAG/DG-
JAG/JAGUARIBE,
de 1º de junho
de 2026, e que
sua composição
atual encontra-
se disponível no
sistema
QSeleção.
Assim, o
professor
mencionado não
faz parte da
referida banca
examinadora.

 

(assinado eletronicamente)
Comissão Coordenadora de Processo Seletivo Simplificado

EDITAL Nº 13/2026 GAB-JAG/DG-JAG/JAGUARIBE-IFCE
IFCE Campus Jaguaribe

 
 

Comunicado Resultado Pedido de Impugnação da Banca Examinador (8847054)         SEI 23487.000978/2026-07 / pg. 1



Documento assinado eletronicamente por Felipe Augusto Correia Monteiro, Professor
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, em 05/06/2026, às 07:34, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Heitor Hermeson de Carvalho Rodrigues,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, em 05/06/2026, às 07:42, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Rodrigues de Sousa, Professora do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, em 05/06/2026, às 08:25, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Iraci Barbara Vieira Andrade, Professora
do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, em 05/06/2026, às 10:42, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Augusto Teixeira Peixoto,
Diretor(a) Geral do Campus Jaguaribe, em 05/06/2026, às 11:05, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
8847054 e o código CRC C8BAE8B9.
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